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I Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

EXTRATO DO l • TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N'' 107/2013

REFERÊNCIA: Protocolo 11° 12.119.183-0
PARTÍCIPES: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura ç do Abastecimento - SEAB e o Município de Quedas do Iguaçu
OBJETO: Readequação Plano de Trabalho, substituição Gestor Municipal do
ajuste e alteração da Cláusula Décima do Convénio
DO ADITAMENTO: Substitui o Gesior do Convénio pelo Município no
parágrafo terceiro da Cláusula Terceira e altera a redaçào da Cláusula Décima,
que passa a ter a seguinte redação ':Este instrumento, em decorrência de
ajustes convencionados entre os partícipes, na sua vigência, poderá ser alterado
por proposta formal cia SEAB ou do MUNICÍPIO, mediante justificativa, em
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias antes de seu ténnino '
AUTORIZAÇÃO: Governador do Estado, em 24/02/14.
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no termo originário
DATA. 07 de março de 2014
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e Prefeito do Município
de Quedas do Iguaçu

R$ 144,00-19935/2014

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO-SEAB

E X T R A I O DO l° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N 098 20H

REFERÊNCIA: Protocolo n° 13.070.028-4
PARTÍCIPES: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Iraíi
OBJETO: RetiFicacão da alínea "d', me I I da Clausula Segunda, readequacàí)
Plano de Trabalho e inclusão de Cláusula que estabeleça o valor global do
convénio em face da adição de contrapartida municipal.
DO ADITAMENTO. DO VALOR DO CONVÉNIO. Para a execução das
atividades previstas neste ajuste, dar-se-á o vaior total de RS 28.901,-11 (vime e
oito mil e novecentos e um reais e quarenta c um ceniavos). sendo da SEAB a
importância de R$ 2-1.000.00 (vime e qualro mil reais) c do MUNICÍPIO, a
titulo de contrapartida, o valor de R$ 4.901,41 (quatro mil . novecentos e um
reais e quarenta e um centavos).
AUTORIZAÇÃO: Decreto Estadual 6515/2012.
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no termo originário.
DATA: 07 de março de 2014

ASSINATURAS: Secretario de Estado da Agricultura e Prefeito do M u n i c í p i o
de Iraír

R$ 144.00-19936/2014

SECRETARIA DE ESTADO D A AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

EXTRATO DO l "TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 578/2013


